
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25.440 - RJ 
(2019/0278945-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
REQUERENTE : MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA 
ADVOGADO : KÁTIA LEIDENS TAJRA  - RJ098461 
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGIÃO 
 

  

DECISÃO

Petição n. 790.996/2019 (e-STJ, fl. 222): nos termos do art. 34, IX, do 

RISTJ, homologo a desistência do agravo interno manifestada pelo agravante, Marcos 

Leonardo de Mello Costa, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Por não haver necessidade de se aguardar o decurso do prazo recursal, cuide 

a Coordenadoria de, tão logo publicada esta decisão, certificar o trânsito em julgado e 

providenciar o arquivamento.

Publique-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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